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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 49/2025 

tAR#40,.. 

w•-• 
▪ foll" 

P• loc 0:00 : 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 49/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA F.L. 
RABELO. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA„ através da secretaria Municipal 
de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 
20.021.441/0001-87 neste ato representado pela Secretária Interina de Assistência Social a Sra. 
SAMIRA DE SOUSA RODRIGUES, portador do CPF: 011.452.543-90, residente e domiciliado na 
Av. RI(' 130, TRI-7I 1.1 r‘rr .A., na:Ta do 
CONTRATANTE. 

C ' rvrel n MA, dorav—ite denominada 

CONTRATADO: F.L. RABELO, inscrito no CNPJ n° 40.227.113/0001-49, com sede à Rua Fortunato 
Fialho, N" 113, bairro Centro em Barra do Corda— MA, neste ato representado pelo Sra FABIANA LIMA 
RABELO, inscrito no CPF n° 795.195.632-53, RG n° 0553013020157, e-mail: firabelo3fri),ginail.com,
TEL (99) 98175-7890, denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 05/2025, 
Processo Administrativo 42/2025, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei 
n° 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o para a 
aquisição/fornecimento de Refeição tipo Marmitex para atender as necessidades do município de 
Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

Item Descrição Un MARCA Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX COM NO 
MÍNIMO 700 GRAMAS. COMPOSIÇÃO 
CONFORME NORMAS NUTRICIONAIS 
— ARROZ E FEIJÃO TIPO 1 ARROZ 250G, 
FEJLIÃO-150G, SALADA COMPOSTA DE 
VEGETAIS DO TIPO A (60G) E TIPO B 
(60G), TOTALIZANDO 120 GRAMAS (AS 
SALADAS DEVEM SER 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 
SEPARADAS DA REFEIÇÃO). CARNE 
(PRATO PROTEICO) 1 — TIPO CARNE, 
COM VARIAÇÃO DE CARNE BOVINA 

UN PROPRIA 9.000 18,80 169.200,00 
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n .Rr."1:7E -PRIMEIRA QUALIDADE
120G), AVES (CARNE DE FRANGO) 160 
G, PEIXE 150G. GUARNIÇÃO 
COMPOSTA DE: MASSAS, LEGUMES, 
FAROFA OU OUTROS TIPOS 
VARIADOS 90 G AS RFFFIÇÕFS 
DEVEM SER ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DE ISOPOR TIPO 
EXECUTIVO. 

VALOR TOTAL 169.200,00 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. prawb vigAncia dq ntratação cer4 de 11 (dn7e) rnecec, cnntacinc ela accinatura d onntratn, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 169.200,00 (cento e sessenta e nove mil e duzentos reais) 
b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 



v130 11; 
bj— era consi era a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
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3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
O Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. . 
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uando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplic 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Compleme 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

na referida documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

1•To. cnn Ac o-u tgn rio(s) (s) r,-,j,ist•,rnentn, o contrQ1-.nte ‘,^ 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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Ap icar ao Coiitratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. f" ' • 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
— CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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DO 
j omunicar ao iscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
I) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

/r/ 
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rece 'imento de , initivo ocorrerá no prazo de 01 (um) dia, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4°, da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 
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1. moratória de 0, /o zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30°/0 (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexccução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

•e, 
a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso iScorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

A — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

08.244.1005.2021.0000 2021 SEC. DE ASSIST. SOCIAL 3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 FUNDO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, BRENDA ALICE LIMA FERREIRA, 
Portaria n° 45/2025, será designada representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos 
fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO — A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 
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o 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
132 O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
133. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

4) CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21. 

• 

• 
DE SOUSA WODRIGUES 

Secretária Interina de Assistência Social 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Barra do Corda (MA), 21 de FEVEREIRO de 2025. 

Documento assinado digitalmente 

FABIANA LIMA RABELO 

Verifique em httgis:fivalidar.iti.gov.br 

F.L. RABELO 
CNPJ n° 40.227.113/0001-49 
FABIANA LIMA RABELO 

CONTRATADO 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 47/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 42/2025 . Barra do 
Corda/MA. 
0E3JE .TO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o 
para a aquisição/fornecimento de Refeição tipo 
Marmitex para atender as necessidades do município 
de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025, 
Contratado: F.L. RABELO, inscrito no CNPJ n° 
40.227.113/0001-49. Contratante: secretaria Municipal 
de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.
06.769.798/0001-17. Valor: R$ 470.000,00 
(quatrocentos e setenta mil reais). A dotação 
orçamentária será: 04.122.1001.2003.0000 . Projeto 
Atividade: 1003 Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte 
de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato 
será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 21 de fevereiro 
de 2025. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. 
CARG: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento 
e gestão/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 48/ 2025 
PREGÃO E LETRÔNICO 05/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 42/2025 - Barra do 
Corda/MA. 
0E3JE TO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o 
para a aquisição/fornecimento de Refeição tipo 
Marmitex para atender as necessidades do município 
de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025, 
Contratado: F.L. RABELO, inscrito no CNPJ n° 
40.227.113/0001-49. Contratante: através da Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo 
Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: 
R$ 84.600,00 (oitenta e quatro mil e seiscentos reais). 
A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000-
Projeto Atividade: 2078 Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Projeto 
Atividade: 2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte 
de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato 
será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 21 de fevereiro 
de 2025. ASS: OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARG: 
Secretário Municipal de Saúde/Barra do Corda — MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 49/ 2625 
PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 42/2025 Barra do 
Corda/MA. 
OBJETO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o 
para a aquisição/fornecimento de Refeição tipo 
Marmitex para atender as necessidades do município 
de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025, 
Contratado: F.L. RABELO, inscrito no CNPJ n° 
40.227.113/0001-49. Contratante: através da secretaria 
Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência 
Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87. Valor: R$ 
169.200,00 (cento e sessenta e nove mil e duzentos 
reais). A dotação orçamentária será: 
08.244.1005.2021.0000- Projeto Atividade: 2021 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
08.244.1018.2105.0000.- Projeto Atividade: 2105. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 
(DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 21 de fevereiro de 2025. 
ASS: SAMIRA DE SOUSA RODRIGUES. CARG: Secretária 
Interina de Assistência Social/Barra do Corda MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 47/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 42/2025 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o para a aquisição/fornecimento de Refeição tipo Marmitex 
para atender as necessidades do município de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025, Contratado: 
F.L. RABELO, inscrito no CNPJ n° 40.227.113/0001-49. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, 
orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais). A 
dotação orçamentária será: 04.122.1001.2003.0000- Projeto Atividade: 2003 Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 
Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos 
sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 21 de fevereiro de 2025. ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 48/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 42/2025 Barra do Corda/MA. 
OBJE TO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o para a aquisição/fornecimento de Refeição tipo Marmitex 
para atender as necessidades do município de Barra do Corda/MA. PREGÃO Et ETRÔNICO 05/2025, Contratado: 
F.L. RABELO, inscrito no CNPJ n° 40.227.113/0001-49. Contratante: através da Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 
09.200.150/0001-•13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 84.600,00 (oitenta e quatro 

mil e seiscentos reais). A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Projeto Atividade: 2078 Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000-

Projeto Atividade: 2025. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 

Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 21 de fevereiro 

de 2025. ASS: OMAR TEODORO CURADO FLEURY. CARG: Secretário Municipal de Saúde/Barra do Corda -- MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 49/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 42/2025 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o para a aquisição/fornecimento de Refeição tipo Marmitex 

para atender as necessidades do município de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025, Contratado: 

F.L. RABELO, inscrito no CNPJ n° 40.227.113/0001-49. Contratante: através da secretaria Municipal de Assistência 

social, CNPJ N.  06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87. Valor: 

R$ 169.200,00 (cento e sessenta e nove mil e duzentos reais). A dotação orçamentária será: 

08.244.1005.2021.0000-- Projeto Atividade: 2021 Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. A dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Projeto Atividade: 2105. Elemento de Despesa: 

3.3.90.39. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por 

periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 21 de fevereiro de 2025. ASS: SAMIRA DE SOUSA RODRIGUE 5. 

CARG: Secretária Interina de Assistência Social/Barra do Corda MA. 
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ERRATA: DECRETO N° 159, DE 03 DE JULHO DE 2024 % 
oc..to 

RIGO ALESÉ ..R TO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, localizado no estado do Maranhão, no uso de suas atrifywiçõ 
lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município. CONSIDERANDO o DECRETO N° 159, DE 03 DEI JULHO DE
sobre ai regularização de quatro quadras no bairro Vila Canadá e dá outras providências." CONSIDERANDO que o Memorial Descritivo foi irado e 
houve unia correção no calculo da área total, reitera-se: Onde se lê: Art. 10 - Fica aprovado o projeto de regularização de 4 (quatro) quadras do 
loteamento urbano de propriedade de Edmar Lopes de Lima, brasileiro, casado, lavrador, inscrito no CPT, ri° 001.199.338..37. localizadas dentro do 
rienelPtio Ilibano no Município de Barra do Corda MA, contendo, área total do loteamento: 23.162,42 m2, área das quadras: 20.324.27 m2, área do 
desdobro (Mat. 15.668): 10.788,56 rn, , área das ruas: 2.838,15 m2, determinado como parte do Lote 01 da quadra 43, setor 28. Leia-se: Art. 1° - Fica 
aprovado o projeto de regularização de 4 (quatro) quadras do loteamento urbano de propriedade de Edmar Lopes de Lima, brasileiro, casado, lavrador, 
inscrito no COE n` 001.199.338-37, localizadas dentro do perímetro Urbano no Município de Barra do Corda - MA, contendo, área total do loteamento: 
23191,00 m7, área das quadras: 20.324,27 rn, , área do desdobro (Mat. 15.668): 10.788,56 m2, área das ruas: 2.838,15 m2, determinado como parte do 
I ore 01 da quadra 43, setor 2B. Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos 

vinte e três do mês de janeiro de dois mil vinte e cinco. R IGO ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito do município de Barra do Corda MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: FYOKACQ0814PXH1741626438A18KPLPTT 

EXTRATO DE CONTRATO n° 47/ 2025 PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO 42/2025 - Barra do 

Corda/MA. 

OBJETO: contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o para a aquisição/fornecimento de Refeição tipo Marmitex para atender as necessidades do 

"nunicípio de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025, Contratado: F.L. RABELO, inscrito no CNPJ n° 40.227.113/0001-49. Contratante: 

Wecretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais). A 

dotação orçamentária será: 04.122.1001.2003.0000- Projeto Atividade: 2003 Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DAVA: Barra do Corda (MA), 21 de fevereiro de 2025. ASS: MARIA 

UDU MA FERRE IRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda-- MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: •T355QM91.V146DT1741628271K2LOYUS68 

EXTRATO DE CONTRATO n° 49/ 2025 PREGÃO ELETRÔNICO 0512025 PROCESSO ADMINISTRATIVO 42/2025 - Barra do 

Corda/MA. 

0(3.1E ITC). contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o para a aquisição/fornecimento de Refeição tipo Marmitex para atender as necessidades do 

município de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025, Contratado: F.L. RABELO, inscrito no CNPJ n° 40.227.113/0001..49. Contratante: 

através da secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-

E3/. Valor: R$ 169.200,00 (cento e sessenta e nove mil e duzentos reais). A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000- Projeto Atividade: 2021 

E lemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Projeto Atividade: 

2105. Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos 

sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 21 de fevereiro de 2025. ASS: SAMIRA DE SOUSA RODRIGUES. CARG: Secretária Interina de Assistência 

Social/Barra do Corda MA. 

• Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: D8KHK2121148LQ1741628303P7YW53SMX 

EXTRATO DE CONTRATO n° 48/ 2025 PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO 42/2025 - Barra do 

Corda/MA. 

OBJE'EC): contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o para a aquisição/fornecimento de Refeição tipo Marmitex para atender as necessidades do 

município de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 05/2025, Contratado: F.L. RABELO, inscrito no CNPJ n° 40.227.113/0001-49. Contratante: 

através da Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 84.600,00 

(oitenta e quatro mil e seiscentos reais). A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Projeto Atividade: 2078 Elemento de Despesa: 3.3.90.39. 

I-onte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Projeto Atividade: 2025. Elemento de Despesa: 

3.3 90.39 f onte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: E3arra do 

Corda (MA), 21 de fevereiro de 2075. ASS: OMAR TI ODORO CORADO FLEURY. CARG: Secretário Municipal de Saúde/Barra do Corda MA 

Publicado por: GYSLAINE 1l,f2REIRA At MLIDA 

Código Identificador: UVCHY603M14DNG1741628339ZNBQSSMIC 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 0412025 INEXIGIBILIDADE N° 01/2021 

Quarto Termo Aditivo do Contrato n° 21/2021. TERMO ADITIVO N° 04/2025, Contratado FERREIRA ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL LTDA, 

inscrito no CNPJ 17.209.972/0001-93. Contratante: Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e Gestão, CNPJ N. ° 06.769.798/0001-17. Importa 

o pi e sente termo aditivo a alteração da Cláusula Décima Quinta do contrato n° 2112021, alterando o vaio de vigência de 10 de fevereiro de 2021 a 10 
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PREFE1111RA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n' 491 2025 
1, 2• r", A Lr t. F !MON!, 0 P8,2i r08 

• 161i1.111, 1 11,8r 150 42 )/015 • Barra do ConiaiMA 
poritmt aedo de pessoa rs) joridica IS) para o para a aqui-

sição/fornecenento de Refeição tipo Marrnitex para atender as 
necessrdades do municio. de Barra do Corda/MA. PRI1,3A0 El E-

r , , • ',padre, Fl. RABELO. inscrito no CNPJ n° 
4,122' li3'0001-49 r,/ • extuirer atraves da secretaria Merendai an 

•. rr • ,91, L N OC. 70E 798)0001-17 e Fundo Mtenclpel de 
1., ir . r• ,r cr,r, iO 27 021 4419:001•87 Valor RO 169.200,00 , 
Vergo e sessenta e nove rnil e duzentos reais). A dotação orçanien-

»I r 05)5 'Ti' 0000. Projeto Atividade 2021 Elemento de : 
• Ar / f en. de resursas Re, ursas Drainarias. A dolaçào 

r ••1 r rd • P, .24.1.10 I e, ' (r5 0013). Preme, Atividade 2105. Ele-
,• /iti 39 Fedi,. de recursus Recursos Ordinânos. 

r • uur • r DD.n, 1,,,SeS prorrogável por periodos 
• 1 .4.r r. ríarry go O erda iMd I 21 de teve/sem de 2025. ASS : 
.e. )1, 0 ROL0.04311ES, 4.1ARCE Secretarie Interina de Asas-

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BARRADO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n 48, 2025 
• - 1 , 2',E8 

C CIO pr,,0,1 fundira rs) para o rara a aqui-
, •i• • ror, rii•) 10) Releicdo tipo Marrnoree para atender as 

imo de Eriisra Corda/MA Hr•H• rr Ar r L e • 

, EL RABELO, insonte 00 CNPJ n" 
ar •an, 8.1uredual de 

ei rrIt• ir e 1. dr d•r Vuorrytral de Sarei,: CNP I 
rd r r 55 84 600 00 (oitenta e quatro rnil e seiscen-

reie01,19 seta ri vül 1 ir 7 21178 00011- PmMo 
911 {!../. E arrie rei ramespe /2r:-

enterra sere 10 301,1011, 21125 (10011• 
1 , El,,ent, de Despesa 38 90 39 Fonte de recur-

,- Orilrr dm- Odéo,da (,,antralo será de 12 (DOZE) meses 
prcr sy. ed•teds DATA Boo, cm , Coode ,MA) 21 as, 

81 id OMAR .1 1,r()()Rer (0)JRAL)0 FL URY CORO, 
31 ,!1, ry r io 1. num MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

EXTRATO DE CONTRATO n' 47/ 2025 

iI2E El F TRONE:O 00/47020 

ie A115 Cl .12 2025 - barrado ,urda MA 

centrar:iça° de pessoa (s) jurídica Is) para o para a aqui.. • 

sicaodornecrrnento de Refeição tipo Marrnitex para atender as : 

necessidades do municipio de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELE-

51,8) ed'2,12.1 Crmlegsdru F.L. RABELO, inscrito no CNP.1 n° 

A0 227 112, 0001-49 i 'oriiratente secretaria Municipal de Planeta-

.,  NEM EL• 06 769 798/0001.17. Valor' RS 
) 40 000 06 tquatroeuntos e setenta mil reais). A dotaçáo orçamente-

( II - 9mietn Alisrdade 2003 Elemento de : 

Rt,11, 51, 5 Oi dinái lou Vigência 

rormodvel por penedos sucessivos. 

3635 ASS MARIA EDIL 

rra MallICIPéll Manejar/len. 

rio ASSOCIAÇ NtIANILt INA Otr ODONTOLOGIA - SEÇÃO 
MARANHAO 

EDITAL Ot CON000AÇA0 

Assembler.. Gemi E rirão. diniele 

O frtme•ente da ARO no e•Se IX, loas a.r/e/s/Çoes rege/nanam ato. 
Peva todas es ousoerodoo. Metes çoat a lesme" t8.6 

do refunda Aasemblala a realmat.ee AO ids 29 de rratta as 11, 30 
shagMa dOS associados ou em segunda sendo as 20 noras 

preserdee e len de deliberar "ohne a conitibosea 
eeçt.eve da Regional Imperaertt uma vez que é a anise instalada mmte 

estado do Idpeantsào. 

São Lud, 11 de teimado de 2025 

0,1~1 kW*" OMIWRiel 
Sok ki.,.geo. 

tor, ,110•1$1*. .. 

Ladiits 

CRISTIANE PONTES DE BARROS LEAL 

PRESIDENTE DA AS040 

NEXBLUE ENERGIA MA LTDA 
C NPJ N. 55.245.249/0001-59 

EL ENEIRGIA MA LTDA, Pena publica rem requereu • 
. r id,do •1‘, Melo 0, , 'I 'n'lar Ror, Namrais-SEMA, : 

E' rei 1,00. leurer, ,,Ja ern C8.15 rld 20.1 Rur al 
70(0,33571 udu, Egordeineigs udu. 

r, 1. ele • er 011 10 

E RE MARCO DE 20 7 5 JORNAL PEQUENO 

Kát Peisovisai 

CONTEXTO 
Sarau 

"'0 fotografo e autor Meireles Jr. pi amoveu ore sarau cultural 
paro a imprensa, no charmoso restaurante Caçarola Bistrô. O lo-
cal recebeu o mostra de fofos de Meireles Jr. com casarios da ar-
quitetura pombalino de Sôo Luis e Portugal, em suas paredes de 
pedras seculares. 

—"O evento foi o Avant Premiere da segundo edição em ver-
são luxo do livro loias da Arquitetura Civil Portuguesa"; e teve co• 
'no atrações musicais o contar Alessandra Batista, interpretando 
belos lados portugueses e o discotecagern elegante do DJ Pedro 
Sobrinho; regado ao chopp artesanal Dono. 

""Para o debate técnico sobre o Património Histórico, os con-
vidados foram o arquiteto Ronald de Almeida Silvo; a Profa. Dia. 
inurid Bingo; a Pies. do Fundatoo Municipal do Património His-
tói.ica batia Sopeio e a Profa. Oro Margoreth Gomes de Figueire-
do. ou e Onlbein esfrio presentes corn textos e reflexoes na errvo 

cbre do Mee eles .ir O eveino 'ai apresentado por Guilherme 
çorr - ger 1, 10, 01 os: enfeie, po, Feinanaa Saldanha, do Felici. 

CCI:ie 

50,C0d05 CCM abico de Atertelex Jr ReLstooldo RocirryLen. Ano C r iii, r Logo, 
iviten Rouge, e Lu Cutfttn, Kelt.° Sogro e Mamns 

Metreles tt enge suas nelas f olor da arquitetura pombalino, presentes no livro 
'laias 41.derrterteo Civil Parteguesa" 

,/,/Ar s‘undro que Jo,orpiefou belas fades ao/lug.:scs, rio lote 
rr, Matcdo Saldanha e Adroono Vtetto 

Um soer trine de fotggt <tios 'et/odes 

:pse Rocha com Xeria Bc.rpea. Crer do Fundados 
crase or,-• Potrrelnord O storruc 

Me, c1c., • .4 arbnied,-, 
AInnnoo jo 

O alegre de cenmanio ao evenlo C,44, com a 41/1a 3,20 ,rlrin, o 

Chof tles Eduardo e Leo Zachett (Resisto MA T1,1,, 

d, • 6 • r, r r • , 

Os encimem, . e. pele odcr• s Ey•-• ,• e t),),,g • 
rnçrrrnr,c1, ,a • Marra SOM, •( 



Portai Nacrgnal  de Contrafações Publicas 

Contrato n° 49/2025 
7r, 11/03 /202.b 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 131 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 42/2025 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 11/03/2025 Data de assinatura: 21/02/2025 Vigência: de 21/02/2025 a 21/02/2026 

Id contrato PNCP: 06769798000117-2-000045/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ici contratação PNCP: 06769798000117-1-000006/2025 

Objeto: 

NI.. I Ci.)ntrataçao de pessoa (s) Jur 'dica (s) para o para a aquisiçáo/fornecimento de Refeiçao tipo Marmitox para 
ni:,cossiclades do municipio do Barra do Corda/MA 

VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 40.227.113/0001-49 Consultar sanções e  p2rÉsjà_du;_ds)._f_Qrnecedor

Nome/Razão social: F. L. RABELO 

Arquivos Histórico 

• 
)1'..1 PA 10 49- ao;' 

< Voltar_) 

(:',ost.or dc 

.'") 

r . :)()."2-1. 

Data Tipo 

n/03/2025 Coro 
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